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SENTENÇA PUBLICADA em: 06/09/2024 l Edição: 173 I Seção: 1 | Página: 29
Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Estado-Maior da Armada

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 61001.005757/2019-92.

1. Vistos e examinados os presentes Autos do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) n° 61001.005757/2019-92, 
cuja Comissão foi nomeada por meio da Portaria n°181/MB/MO, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2022, 
Edição n° 139, Seção 2, Página 6, pelo qual respondeu a empresa Unitécnica Equipamentos Termodinámicos Ltda. CNPJ n° 
69.202.901/0001-62, no exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 13, parágrafo único, e art. 14. Ambos do Decreto n° 
11.129, de 11 de Julho de 2022, combinado com o inciso Il do parágrafo único do art. 28 do Anexo 1 do Decreto n° 5.417, de 13 de 
abril de 2005. e em consonância.com a Decisão de 1º de. Fevereiro de 2024 do Comandante da Marinha, publicada no Diário 
Oficial da União de 2 de fevereiro de 2024, Edição n° 24, Seção 1. Página 11, Adoto, como fundamento deste ato, as conclusões 
contidas no Parecer n° 00164/2024/CJACM/CGU/AGU, de 27 de junho de 2024. Aprovado pelo Despacho n° 00314/ 
2024/CJACM/CGU/AGU, de 3 de julho de 2024, e Decido aplicar as seguintes sanções: a) multa no valor de R$ 447.345,20 (qua-
trocentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), nos termos do inciso I do artigo 6° da Lei n° 
12.846/2013; e b) publicação extraordinária da decisão condenatória por 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do inciso ll e § 5° do 
art. 6°da Lei n° 12.846/2013.Por fim, Determino a remessa do processo à origem. a fim de serem tomadas as providências necess-
árias para o ressarcimento ao erário. Alte Esq Andre Luiz Silva Lima De Santana Mendes Chefe do Estado-Maior da Armada K-

Edital De Citação Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1009534-38.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
RODRIGO PADIAR HORMOS GASPAR, CPF 39396818810, com endereço à Felipe Salomao, 193, Vila Dalila, CEP 
03522-080, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Concessionária de Rodovias do Oeste de SP - Viaoeste S/A, alegando em síntese: que o autor, de modo, culposo, 
causo danos na cancela de uma rodovia de responsabilidade da autor, em razão de ter cochilado ao volante. Sendo 
assim, requer a condenação do requerido para reaver os danos que arcou. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 02/12/2024 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo nº: 1019206-65.2019.8.26.0309: O Dr. Marco Aurelio Stradiotto De Mora, 
Juiz de direito da 3ª VC do Foro de Jundiaí/SP. Faz saber a FERNANDA DOS SANTOS MUNHOZ, CPF 344.401.308-
60, que Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes S.A. – Autoban, move contra sí, por conta dos 
danos que lhe foram causados em decorrência do acidente que ocorreu dia 14/11/2016, por volta das 15h36min, ao 
atingir o km 142 + 500m, da Rodovia Anhanguera, SP-330, sentido norte, o segundo requerido, conduzindo o veiculo 
Fiat Uno Vivace 1.0, cor branca, ano 2014, placas FWS 2989, de propriedade a primeira requerida, quando ao desviar 
de outro veiculo, perdeu o controle de direção, vindo a colidir contra o atenuador de impacto, danificando o patrimônio 
público sob concessão. Mediante ao acidente ocorrido, foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência nº 18375-440. 
Assim, para realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 5.827,56, 
conforme demonstrativo anexo. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do réu, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 16/06/24 

Labor Serviços Gerais Ltda.
CNPJ/MF: 61.339.099/0001-45 - NIRE 352.1180617-45

Edital de Convocação - Assembleia de Sócios
Pelo presente Edital de Convocação, a administração da Labor Serviços Gerais Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 352, 12º andar, sala 122-A, Bela Vista, 
CEP 1310-905, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.339.099/0001-45, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
sob o NIRE 352.1180617-45 (“Sociedade”), em cumprimento ao disposto no artigo 1.152, § 3º, da Lei 10.406/2002 
(“Código Civil”), convoca os sócios da Sociedade a se reunirem em Assembleia de Sócios a ser realizada em 26 de 
dezembro de 2024, às 11:00 horas, na sede social da Sociedade, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte Ordem do Dia: (1) a homologação da admissão da Companhia Brasileira de Fiação, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 61.162.467/0001-22 (“CBF”), no quadro de sócios da Sociedade, na condição de sucessora universal da antiga 
sócia Glicínea Empreendimentos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.378.928/0001-04 
(“Glicínea”), com a consequente cessão e transferência das quotas representativas do capital social da Sociedade até 
então detidas pela Glicínea à CBF, uma vez que a Glícínea foi incorporada pela CBF, conforme aprovado nos respectivos 
atos societários de ambas as sociedades realizados em 22 de novembro de 2021; (2) a homologação da admissão dos 
Srs. Maria Luisa dos Santos Giorgi, Roberto Dhelomme Giorgi, Monica Dhelomme Giorgi Vaz Guimarães, e Renata 
Dhelomme Giorgi (“Herdeiros de Roberto”) no quadro de sócios da Sociedade, na condição de sucessores do antigo 
sócio, Sr. Roberto Azevedo Soares Giorgi, falecido em 04 de janeiro de 2021 (“Roberto”), com a consequente cessão 
e transferência das quotas representativas do capital social da Sociedade até então detidas pelo Sr. Roberto aos 
Herdeiros de Roberto, nos termos da correspondente escritura pública de sobrepartilha; (3) a reformulação do 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade para prever tão somente que as convocações de 
assembleias e reuniões de sócios da Sociedade deverão ser realizadas através de publicação de edital na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; (4) a aprovação da exclusão dos Parágrafos Quarto a Oitavo 
da Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade; (5) a aprovação da cessão e transferência onerosa das quotas 
representativas do capital social da Sociedade detidas pela Sra. Lenira Pereira de Oliveira Giorgi Pagliari à Rolenir 
Sociedade de Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.635.561/0001-06, com o consequente ingresso 
desta última no quadro de sócios da Sociedade; (6) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação 
de Incorporação da Brasil Viscose Ltda. pela Labor Serviços Gerais Ltda.”, celebrado nesta data entre a Sociedade e a 
Brasil Viscose Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 61.513.800/0001-09 (“Incorporada”) (“Protocolo e Justificação”); (7) a 
ratificação da nomeação e contratação da E Pedroza Assessoria Contábil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.428.193/0001-65, para a elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da Incorporada, com 
data-base de 30 de outubro de 2024 para fins da incorporação da Incorporada pela Sociedade, conforme anexo ao 
Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”); (8) a aprovação do Laudo de Avaliação; (9) a aprovação da 
incorporação da Incorporada pela Sociedade, na forma dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil e de acordo com os 
termos constantes do Protocolo e Justificação (“Incorporação”); (10) a alteração da Cláusula Quarta do Contrato Social 
da Sociedade, em razão do aumento do capital social resultante da Incorporação; e (11) a autorização para que os 
diretores da Companhia pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações eventualmente aprovadas 
na Assembleia de Sócios. São Paulo (SP), 13 de dezembro de 2024. Labor Serviços Gerais Ltda. Por: Guilherme 
Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari - Cargos: Diretores.

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1001050-31.2020.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dr(a) Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) Carolina Fernanda Theodora De Almeida, Brasileiro, CPF 433.738.268-29, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de União Social Camiliana, no valor de R$ 42.372,26 (03/2019) devidamente atualizada e, efetue o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, Referente ao contrato de prestação de serviços educacionais 
firmado entre as partes e não foi cumprido. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, 
foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de 
serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que será nomeado curador especial 
em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 25 de novembro de 2024. 

Thiago Xavier (*)

Qual foi o grau de im-
pacto e relevância 
dessas tendências no 

seu negócio ao longo deste 
ano, e quais aprendizados 
trouxeram para o plane-
jamento estratégico deste 
departamento em 2025? É 
normal que, nessa época 
marcada por datas celebra-
tivas, novas tendências de 
mercado sejam apontadas 
como as que mais podem se 
sobressair e serem relevan-
tes no mercado. 

Segundo um estudo da 
Gartner, como exemplo 
disso, 87% dos líderes deste 
departamento concordam 
que, para que as empresas 
se mantenham atualizadas e 
à frente da concorrência, a 
transformação do RH é algo 
necessário para suportar 
o planejamento que será 
estabelecido.

Para 2025, a pesquisa tam-
bém apontou certos temas 
que devem permanecer em 
alta, com destaque para:

1) Desenvolv imento 
de lideranças - 70% 
acreditam que a atual 
gerência não está ade-
quadamente equipada 
para desenvolver, efe-
tivamente, líderes de 

RH 2025: quais tendências 
adotar na sua empresa?

Digitalização, saúde mental dos times, programas de desenvolvimento, formação de lideranças. 
Esses foram apenas alguns dos grandes temas que cercaram o RH em 2024, tendo sido amplamente 
investidos por diversas empresas ao redor do mundo. Com a chegada de um ano novo já batendo em 
nossas portas, é hora de refletir

Para que sua marca atinja 
resultados ainda melhores 
em 2025, aplique uma 
análise profunda de quais 
foram as maiores dores 
e aprendizados tidos em 
2024, assim como até onde 
a agenda proposta em 2023 
foi conquistada este ano. 
Os planos saíram do pa-
pel? Quais decisões foram 
tomadas para atingi-los? 
O que ainda ficou longe de 
ter êxito?

Levante essas respostas 
e as use como base para 
clarear a mente sobre o que 
é esperado para o próximo 
ano. Se questione: quais ten-
dências fazem sentido para 
seu modelo de negócios? 
Os times trabalhão 100% a 
distância, híbrido ou presen-
cial? De que forma todas as 
equipes podem se preparar 
e capacitar melhor, a fim de 
lidar de maneira efetiva com 
efeituais imprevistos?

São muitas perguntas, 
mas a resposta de cada uma 
delas reforçará as ações 
necessárias para que seu 
RH desempenhe da melhor 
forma possível e suporte os 
outros departamentos rumo 
a um 2025 brilhante.

(*) - É headhunter e sócio da Wide 
Executive Search, boutique de 

recrutamento de executivos 
(https://wide.works/).

nível médio. Sem estes 
visionários, como sua 
empresa conseguirá ter 
times unidos, prepara-
dos e inspirados para tra-
balhar juntos, perante a 
conquista de resultados 
cada vez melhores?

2) Cultura organizacio-
nal - 57% dos líderes 
de RH defendem que a 
gerência falha em fazer 
cumprir a visão desejada 
do negócio na cultura 
organizacional. Alinhar 
este mindset vem sendo 
uma luta enorme no 
mercado, o que preju-
dica no desempenho 
individual, retenção de 
talentos e no aumento 
dos lucros.

3) Planejamento estra-
tégico - 61% concor-

dam que esses esforços 
possuem uma data de 
validade de um ano. 
Isso faz com que seja 
necessário reavaliá-lo 
dentro deste período, 
conferindo o que está 
sendo demandado pe-
los seus clientes e de 
que forma atingir tais 
necessidades.

Certamente, estes tópicos 
abordados acima são de 
extrema relevância para o 
mercado como um todo. 
Porém, a forma pela qual 
cada negócio irá conduzi-los 
internamente é completa-
mente diferente. Não há 
uma única receita de bolo 
a ser seguida por toda em-
presa, mas sim ingredientes 
básicos que podem ser mis-
turados e unidos conforme 
cada demanda e objetivos.

Tr
ai

to
v_

C
A

N
VA

BMG Participações em Negócios Ltda. - (CNPJ/MF) sob o nº 22.456.202/0001-85

CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo, 05.09.2024. Eu, Jorge Lauriano Nicolai Sant’anna, brasileiro, casado, engenheiro, RG 13.208.535 
SSP/SP, CPF/MF 091.910.328-65, na qualidade de Administrador, venho apresentar minha renúncia, em caráter 
irrevogável e irretratável, ao cargo de Administrador da BMG Participações em Negócios Ltda., cargo para o 
qual fui eleito na Primeira Alteração do Contrato Social da Companhia datada de 20.05.2016. Adicionalmente, 
declaro que não tenho nada a reclamar e/ou receber da Sociedade a qualquer momento, colocando-me à disposição 
para o que for necessário. Sem mais para o momento, subscrevo-me. Atenciosamente, Jorge Lauriano Nicolai 
Sant’anna - CPF/MF nº 091.910.328-65. De acordo: Carlos Andre Hermesindo da Silva - Diretor. JUCESP nº 
436.011/24-4 em 10.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

A partir de abril de 2025, 
o ICMS sobre compras 
internacionais de até 50 
dólares, realizadas via e-
-commerce, será elevado 
para 20%, conforme deci-
são tomada pelo Comitê 
Nacional de Secretarias 
de Estado da Fazenda 
(Comsefaz). A medida, 
anunciada durante a 47ª 
Reunião Ordinária do co-
mitê, tem gerado críticas 
de especialistas e pode 
representar um impacto 
significativo para os con-
sumidores brasileiros.

Segundo Ranieri Gena-
ri, advogado tributarista 
e consultor da Evoinc, 
essa mudança eleva ainda 
mais a já complexa carga 
tributária sobre essas 
operações. “Com a imple-
mentação do programa 
Remessa Conforme, o 
cenário tributário para 
compras de até 50 dólares 
sofreu uma transformação 
drástica. 

Em 2022, a carga tribu-
tária era de 18% de ICMS 
no estado de São Paulo. 
Atualmente, soma-se um 
Imposto de Importação de 
20% e, a partir de abril, o 
ICMS será majorado para 
20%, totalizando 40% de 
tributos sobre o valor da 
compra”, explica o espe-
cialista.

Genari exemplifica: uma 
compra de 50 dólares, con-
siderando o câmbio a R$ 
5,50, passará a custar R$ 
412,50 em 2025, enquanto 
antes do Remessa Confor-
me, o custo total era de R$ 
335,37. Ou seja, em menos 
de dois anos, os impostos 

aumentaram 77%, deses-
timulando o consumo de 
produtos importados.

O advogado também 
critica a justificativa para 
o aumento do ICMS, que 
seria o fortalecimento do 
setor produtivo nacional. 
“É uma estratégia prote-
cionista que historicamen-
te já se provou ineficaz. 
A solução para fortalecer 
a indústria local passa 
por enfrentar problemas 
estruturais, como o alto 
custo de capital, a inflação 
e a elevada carga tributária 
sobre o consumo, temas 
que foram ignorados na 
recente Reforma Tributá-
ria”, argumenta.

• Apoio à livre concor-
rência - Para Genari, po-
líticas baseadas na livre 
iniciativa e na concor-
rência são mais eficazes 
para impulsionar a eco-
nomia. “Esse aumento 
de impostos é mais um 
golpe para o consumidor, 
que encontrou nas pla-
taformas internacionais 
uma alternativa para 
fugir dos altos preços 
do mercado interno. 
Medidas como essa só 
agravam o cenário de 
concentração de mer-
cado e limitam o poder 
de escolha das famílias 
brasileiras”, conclui.

O novo aumento de alí-
quota promete reacender 
o debate sobre a carga 
tributária no Brasil e sua 
influência na competitivi-
dade do mercado interno 
e externo. - Fonte e mais 
informações: (https://
evoinc.com.br/).

"Taxa das blusinhas" 
terá carga de 40% 
a partir de 2025
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